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	Mensagem n° 068/2017
	 
	Três Passos, 28 de setembro de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 060, o qual dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 3294/1997 que instituiu o Programa de Expansão Industrial de Três Passos. 



Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 060, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.
O presente Projeto de Lei tem como principal finalidade ajustar a legislação vigente, em conformidade a Lei Complementar Federal n 157/2016, especialmente no  tocante ao artigo 10A, que trata como ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão para conceder, aplicar ou MANTER benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõe o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003:

"Art. 8o-A.  A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).  (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)
§ 1o  O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.  (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)"
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o mais breve possível, para aplicação imediata, e assim atendimento a legislação federal.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI Nº 060, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a alteração da Lei nº 3294/1997 e dá outras providências. 

Art. 1º O caput do art. 4º da Lei nº 3294/1997, passará a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4º O Programa de Expansão Industrial beneficiará as empresas que vierem a se instalar ou relocalizarem-se na área industrial com incentivos fiscais, via isenção do IPTU, Taxa de Licença para construção e Taxa de Alvará de localização, como segue:

I - nos primeiros 05 (cinco) anos, isenção de 100% (cem por cento);

II - no 6º (sexto) ano, isenção de 50% (cinqüenta por cento) dos mesmos, caso a empresa enseje a ampliação de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) da mão-de-obra empregada no início das atividades na área industrial;

III - no 7º (sétimo) ano, isenção de 30% (trinta por cento) dos tributos municipais, acaso venha a ampliar no mínimo 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra existente quando iniciou as atividades industriais na área ora industrializada;

IV - no 8º (oitavo) ano, isenção de 20% (vinte por cento) dos tributos municipais, se ampliar em 100% (cem por cento) o número de empregados desde o início das atividades na área objeto desta lei.

Parágrafo Único. No final do 8º (oitavo) ano do início das atividades, cessam as isenções previstas no caput deste artigo.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Lei 3.294/1997. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
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